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Estado de Mato Grosso do Sul 
Núcleo de Licitações e Contratos 

CNPJ 03.155.934/0001-90 

e' r 

ONTIt 1 TO .v: 052/2 023. 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE 510 MUNICÍPIO DE NAVIRAÍE 
A EMPRESA CREDEQUIA - CENTRO DE RECUPERAÇÃO DEPENDENTES QUIITI1COS E 
47 mor. IVT4 

1 - CONTRATANTES.  MUNICÍPIO DE NA VTRA1 Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a 
Avenida Weimar Gonçalves Torres, 862 - Centro, inscrita no CGC/MF sob O n.' 03.155.93410001-90, por 
meio do Fundo Municipal de Saúde, com sede a Avenida Amélia Fukuda n°. 100, inscrito no CGC/MF sob o 
n.° 11-221.67910007-42, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa CREDEQUJA - CENTRO 
DE RECUPERAÇÃO DEPENDENTES QUÍMICOS E ALCOOLISTA, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, estabelecida a Rodovia João Alves da Mocha Loures, 83 Londrina - P1? ChP: 8Ó. 1(19-990, 
inscrita no CNP.J/MFn'08.811.90010001-20, doravante denominada CONTRATADA. 

li - 	REPRESENTANTES:  Representa a CONTRATANTE o Sr. Josemar Tomazelti  Gerente de Saúde e 
Ordenador de Despesas conforme Decreto n0. 091/2022, brasileiro, portador do CPF/M'F no. 
465.733.721-15 e Cédula de Identidade RG n°. 590.539 SSP/MS, residente e domiciliado nesta cidade a 
7?,,2  7j,flnwn,, ,,0 JÁR - R,,,,,w,. Pfh,2,4..o,,,.otn,,*,, ,, ., rn?.rrDArAnA ,, C',. 7V0 	do flth,o...n 
Castro,  brasileiro, Administrador, portador do &FíMF n'047.710.339-19 e Cédula de Identidade RG 
8833051-0, SSPi7'R, residente e domiciliado à Rua Sebastião Mantilha Garcia, n0 081, Londrina-PR, 
CEP: 86.076-040. 

111 - DA AUTORIZA CÃO DA LICITA CÃO:  O presente Contrato é celebrado em decorréncia da autorização 
do Sra. Rhaiza Rejane Neine de Matos, Prejkita Municipal, exarada em despacho constante do Processo 
Lkitatório no. 018/2 023,  gerado pelo Dispensa por Justificativa n'.00912023. Contrato n °. 052/2923,  que 
faz parte integrante e complementar deste Contraio, corno se nele estivesse contido. 

IV - FUNDAMENTO LEGAL:  O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela 
Lei 8,666M e demais nonnas ?egaiperflnentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato: "CONTRATA ÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM iNTERNA CÃO 
COMPULSÓRIA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER DEMANDA JUDICIAL 
ATRAVÉS DOS AUTOS N° 0900052-05.2022.8.12.0029. PEDIDOS DE SERVIÇOS N° 52/2023 E N° 
53/2023." 

CLÁUSULA SEGUNDA —DA OBRIGA CÃO DAS PAR TES 

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei & 666/93, são obrigações da CONTRATADA: 

1. Cumprir com todas as obrigações constante no -aceite-, conforme oficio n'  012/2023/NLC  referente 
aos Autos n° 0948954-44.2020.8,12.000L  

IL comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do respectivo fiscal do 
Contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias. 

IIL Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços e do fiscal do contrato. 

IV. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente dispensa de licitação. 

2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATANTE 

L 	Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos coma CONTRATADA; 

IL No4/icar, formal e tempeslivamenie, a CONTRATADA sobre as irregularidades' observadas no 
CFEprQuL4 Cerntrr 

Reaipee-4c de epè'óen 
cumprimento deste Contrato. 

Avenida Wetmar Gonçalves Torres, 862— Centro - CEP 79.950-000 
Fone 1 Fax: (067) 3409-1500- Site: www.navirai.rns.gov.br  - Email: IicitacaocnaviraLm 
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7 	NTERNAÇAO COMPULSORIA PÁRA TRATAMENTO DE! 

£ 	
ÍHANS ORNO MENTAL (FEMTNINQ MENOR iDADE).  

0.00 
NTERNACÂO COMPUi.SÓS !A PARA TRATAMENTO DE 
TRANSTORNO MENTAL Ez;iNNO MENOR iDADE). 

o - 

iJcscrEçao 

Contrataç2io de Servicos de intentaão Comnuisóda em Clínica Esuecializada 

com tratamento de transtorno mentaL 	atender as demandas de ordens i 

Gerencia Mimicirmi &e Saúde de Navirai/MS. AUtOS n° 0933052-Q5.2022.S.12.0329. 
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III. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade. 

IV. Aplicaras sanções administrativas contratuais pertinent es, em caso de inadimpleinento. 

CLÁUSULA TERCEIRA -FORMA DE PRESTA CÃO DOS SER VIÇOS 

3.1 - Os serviços serão solicitados pela gerência e deverão ser executados de acordo com a proposta. A 
contratada deverá iniciar os serviços após o recebimento da ordem de execução de serviço devidamente 
assinada. 

ContrataçEo de Serviços de Internação CoxnpWsária em Clínica Especializada em 

com tratamento de transtorno nternd. para atender as demandas de ordens 3udiciais da 

Gerência Municipal de Saúde de 	'\A Autos n° 0900052-Q5.2022.&12.0029. 

de 
QksseÁJr&J.. 
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2- CONDIÇÕES DE ENTREGA E REQUISITOS DE ACEITABILIDADE: 

2,1 Das Condições do ILtrea: 

a A internação de cada parente encaminhado será de no nunimo o (seis meses. hvenaur 

Prorrogação dee' 	 e,ecoc  	 -, ,-«- de Sede  í' 

esta Relatório Médico embasado demonstrando a necessidade,  con53nne o caso. 

b) A cont"'a devcrá dispor de atendimento por Equipe Muitiprotissionai. composta por 

Psiquiatra Psicólogo, Pedagogo/Educador Físico/Terapeuta Ocupacioriad Assistente Social. 

Eníbemoiro e equine tdcnica dc cutbrmagem. coulpo de apoio especializados em tratamento o 

reanimação cc pactemes com transtorno mento: e tratamento quimico de usuános cc drogas e 

entoroccentes. 

o) A instituição contratada deverá contar diariameme com enfermeiro. psicólogo o assistente 

social: 'dispor de atendimento médico psquiátucu 5eWpie que tiCCeSSáilo. nem como dos 

demais profissionais acima citados. Será imprescindível a presença de Ecuine Técnica 

;termanentcmcnte. 

ci) o uataaner,tc deverá envolver ativ:Uaces ou ano-terapia. atend::nenro as;coid:uo. 

eset o 	te1tooc.cs daC.s..a.go_.. s iS'..,.s a 	a 

Jc ;ejá ler Come, 	'' 	 i,,d"T 	ar' 	r 	"- -'a 

TerajACO.para que SIOU )''cc 	o - ,,uçcs ~AS5O 'eseacacra 

Compreensão- e colaboração necessárias para a recuperação dos acientes. 

u tratamento cevera ser caccutaco cio acerco CoiY as melhores técnicas, com tota 

,j'se'e'ca ca ice s'ao inereme o coa querão ern 5uc, 	i 	,-, -' o 

Adolescente: o Decreto-Lei 891/38, cimítulo iii- Da imernaçãoeda interdição Civil: da Lei 

10216/2001;eReso!uçüo-iWCn» 101 de maio de 2001. 

g) Dispor de esiruim-a fisica adequada com unidades de alojamento - cuartos pai-a no 

máximo 6 seis) ncsnoa.rei'eitóiiu. áiea de lazer para atividades físicas e culturais. 

ii) Alimenoção de Ltro  qurlidisde Srt.Uh1OO nonnos vigentes da \'igiiãneia Monica. 

i) O interno deverá receber toda a assistência necessária, incluindo condições d'e asseio e 

higiene. nnnntccão assistência méciica,medicanientos materiais necessários para, o 

desenvolvimento de atividades e demais materiais qtie se í`Zerenn necessários no período de 

internaçao. 

O interno deverá ser tratado com humanidado e respeito e no interesse ecciusivo de 

beneficiar sua saúde, visand.o alcançar sua recuperação e inserção na família e comunidade. 

A contratada deverá dispor de infraestrutura adequada ao tratamento com as características 

solicitadas, devendo aceitar pacientes que preencherem um ou ambos dos seguintes criténiPEQutAo,,, 

Y°12n €ÁJ-s, 
--------------------------------------- ------- Avenida Weimar Ucuçalves torres, 62 - Centro - Gb? /9.950-000 	 - 
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Ri) Paciente encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde. conrdujseremcnie ara 

tratamento: k.2) Existência de ordem judicial para tratamento do parente. 

1) Suporte para Atendimento Médico de Urgência e Ernersência aos internados aunado em-

crise 

m

crise de abstinência ou em fasc de uso rio drogas e álcool ou ainda quando do aparecimento de 

tci'cor:éncias cihliuss e ri didu ices. 

m) A contratara devera passisláur vtsuas nertoo;ca.s eu umuecrucrr OesignacOt pela 

Secretaria Municipai de Saúde para acomtanhantcnto do iratarnento: deverá apresentar 

te etário mensal detalhado sobre atividades e u'atnrnentos acue se submeteram os nacentes 

internadas bem como a evolução dos, mesmos. 

a) 4 c-3nlraLadLco1;ipotacLc-c a C~01M1 inediuruttteotc a Seepaiaria Municipal de Saúde e 

Ministério Público, ouaiouer intercorréncia que si ndicuea Saleta do tOrno: Instituição 

(ex.: alta definitiva, alta terapêutica, fuge alta a pedid, internação em hospital devido a 

p;robkria de saúde que assim o exija, etc.). Eu: caso de fuga a Clínica ítcai'd responsável pe:o 

adolescente e seu retorno à nstauicão nora retomada do tratamento. 

o) No caso de cxstu' o desl:á::rento do otetuo. se'a por ordem cotetai. seja cor (LOCal 005 

responsáveis (alta a pedido). nu qualquer outro motivo, o valor eser rago deverá ser 

r000rcorai aos dias de cibdvt internação. 

ni À Contratante reserva-se o direito de avericcar. ia icco. com  Equipe Técnica designada pela 

Secretaria Municipal 

 

do Saúde, as condiçôes apresentadas pomo tencecmúr deste i/aegào. 

ri) ,A, Contratante terá plena autoridade rara s'u speruder ror meios nn:igávcis ou názc. o 

Fornecimento do serviço prestado em desacordo com as exigências deste Edital e seus Anexos. 

total ou parciaimente. lixando Prazo para a devida regularização. 

r) A Contratada deverá reparar. corrigir, remover, refazer/reconstruir ou substituir às suas 

expensas c dentro do Plaze, estipulado pela Secretaria Municipal de SaÚde, no total ou em 

narto os serviços prestados eu: qiaa r verifjcjuern vícios, defeitos, falhas ou incorreções 

resultantes da sua execução, no prazo máxïrno de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

nou doação. 

s) A Contratada com romnete-se a fornecer irmfraestrurura que a permita receber os pacientes 

encatnirha'Jos pela Secretaria iviunielpai de Saúde vinte e quatro horas nor dia, todos os dias 

t) O uacarncnto será efetuado em 0 ítrtavn "dias, contados CO a.nresemuacMn da, neto 

iiscal/ihtura no nro:ocoio do , 	 r.mcLxariti]do Central, devidamente atestada pela Secretaria 

Mupictaai rec,uisitante, ILniRnieflte com 	relatório nunsal de evolução do tratamento 
CREMPM 	 

- 	 ' 	

, 

OV 

rnór, 
tiL 

cNPJ: ttt.t1i.sJ/eeo:.zQ 
4 AL,  

P. 

terapéutico e medicamentoso. feito pelo médico psiquiatra e técnico responsável; 

Avenida Weimar (sonçalves torres, S02 Centro - (2h? 79.9tilJ-000 
Foue / Fax: (067) 3499-1500- Site: www.navirai.ms.gov.br  - Email: IicitacaoÇnavfrai.mL 
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ti) A Eqtip& Mit .-ofi.ssionai. composta por Psiquiatra. Psicólogo- 

Ffsico. Pedagogo, Assistente Social. Enfermeiro e equipe técnica de enfermasenL deverão 

eore,e a' co -a ocãe co Registro no Conselho ccc asc Vido e de acato comi u oo a 

oeste [errou ocicer era 

vIA uJmica devem apresentar a com provaçaO cio seu Registro no Conserio iKegionar cc 

Níedinina (CRM. 

A Clínica deverá apresentar comprovação do seu Registro no Conse 

Criancacde, Adolescente (CMDCAr. 

X) A clínica cieve dispor de áreas i miamos e rasca linas separa- c--Y) 

A/o interne,  ceve estar reguun-rnentc realizando 5fl v:craoes escolares. 

zi Caso ocorra a necessidade da/o,  interno ir ao centro médico de 

respon.sdilidecle da contratada os trômites rara este procedimento c cuidacro. 

saúde. fico por 

  

2,2 2)OS t-zequ;srtos eta PtCei 

A execução do tratamento scrd iniciicda a partir do enear1hamento do paciente ao 

\/ 
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estab-eecrmento: 

O tratamento no-era ser sus caso no todo ou em narta quando cm desacordo com as 

especificaÇões constantes neste Termo de Referência. devendo se- CoruOrues, rcfeiius ou 

substituidos no prazo cio até 05 (cincol dias, à casta da Connrrsda. sena oreuízo da aplicação 

decnalidades; 

Os serviços serão executados num erazo noismo de 06 seis) meses de internação. OUSO 

não tenha alta médica- o mesmo oderá ser prorrogado diante do diagnostico- 

0 pagamento será efetuado mediante aher1ura de Processo admrnis:rativo, contendo os 

seguintes documentos: 

Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente da Cer&ncin Municipal da Saúde, 

responsãvei nela internação: 

o Comprovação da prestação dos serviços com a devida entre a da cópia de eneaminiamento. 

e relatórios mensais assinados pelo médico osiquiatra, psicólogo. assistentes sociais e demais 

protissionais que atuam na execução do tratamento. com  a consequente aceitação dia 

Contraante medmamc pareces. 

o Guia de alta n,édica do nac.ieme, a'ar5s o término lo seu tratamento; 

Em nenhuma hipótese haverá antecipação de rasgamento 
CREMAS CenÜode 

REcrper4o de D-eeodefltes 

QuírfliÇ2S!jJC&StaS 

iY° 	fl5'900/í 20 

Avenida Weimar (ionçalves 1 orres. N62 - Centro- (aH' /9950000 

Fone 1 Fax: (067) 3409-1500- Site; www.naviraLrns.gov.br  - Email: 
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3 

São obrigações da Contratante: 

Exigir o cumoriniento de todas as obrigações assumidas nela Contratada, de acordo com as 

ciàusulas contratuais e os termos de sua croansur: 

e 	 auto a a iscaização dos rei viços. por servidor especiaunentc 

deslocado anotando a Coenninânun os apontamentos á autorjaadte comr:etente Para as 

providóncias cabiveis; 

Notificara Contiatadr; nor escrito da ocorrõncur de eventuais imperfbições no curso da 

execução do tratamento, fixando prazo cara a sua correção: 

Pagara Cont -aLdc o vrdor resuilanie da ci-estação do serviço, nas condições estabelecidas no 

nrasentc ftrnto da Reíevdncia. 

O pagamento será falto pela Administração Municipai de Navirai-íviS. em até 33 (trinta) 

dias, após a data da exceção dos serviçoa mediame a apresentação da Nota Fiscal e 

comprovação de repularid e fiscaL mediante apresentação das Certidões negativas de da 

jnjflo FGTS, Trabalhista, Estadua o Municicab mantendo as mesmas em condições 

nabiijtamrus. 

ar —'c-vrr - - _j 	urflnm/ru1. r a5ty-r 2ni'tuzn-.j•. 

a' r'a'mnr'r' 
.2 	flc'.j 

Não se aDIlca. 

6 - PARCELAIrENTO EXitC:UÇÂO 

6.1 Do f'uteiarrto: 

Para o objeto em questão neo na necessidade. 

» 

A execução da referida contratação da internação do paciente requerente ocorrorct após 

tbrmaiização dos trámites necessários. 

7- CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE PROPOSTAS E LOCAL DE- EXECUÇÃO DO 

OBJETO. 

7fl,, 

As pwpostas deverão ser anajisadas de acordo com o Edital do Pregno, ccc soro pub!ÇE-Y'ude 

Diário Oficial adio Setor de Licitações e Contratos. 
Qolmk o zessss 

Or: O&S1L99dfl1-2Ü 
o 

Avenida Weirnar Uonçalves torres, 362 - Lentro - (Je? 19100000
,
Pr 

Fone/Fax: (067) 3409-1500- Site: www.naviratms.gov.br  -Email: licitacaonaviraLms.govJbr49-998s 
r 

de 



7.2 Do Local de Eceeuçtio do Obkr.o: 

Na sede da prestadora. 

8- OBRIGAÇÕES DO FUTURO CONTRATADO EDO CONTRATANTE. 

aarC 

A euipess. a ser contratada. henrá nbrbada a aceitar as dispos:ções Mrevista na Lei 8.666/93 e 

demais obrigações a serem detalhadas nu edhai. na  minuta cio contrate e aquelas jã disnostas 

nesse termo Qererc-reiie;a. 

8.2 Obrigações Co remate: 

O MUC3CÍpI-O. se  ebrica no que lhe couber ccunprir nas disnosições da Lei S.õeõ/93 e demais 

obrigações a serem detalhadas no edital e min*   do contrato. 

9-SANÇÕES FOR INADíMPLEMENTO E I'ROCEDLMEITEOS DE 

i 

9.1 Sanções Por inadirepiemente: 

143 
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1 

Será aplicado como sarcões aquelas previstas raLei 8.666/93 e demais disnositivos tegais a 

serem detalhadas no edital e minuta do contrato. 

9.2 Froce-tílmerdos 

 

de rcr.-tntp 

O aereucian-iensu deste instrunento aos asoecto operacionai e contratual. cabem d (licencia 

Solicitante eriseu referido (lierenciadur, uc:nncrindcr-tne: 

a) efetuar controle dos ibmecedores, dos preços. 

especificações do niarerial registrado: 

ii) monitorar. acm menos trimestralmente. os preços do material, de forma a avaliar o 

mercado, podendo rever os preços registrados. a qualquer tempo. em decorrência da redução 

G01, preços praticados no mercado oude fato Ci:  ar eleve os cuatos du bens egisrradcs: 

e) notificar o fornecedor registrado. vis tbx ou telefone para retiroris es nota dc emoenho: 

d) observar, durante a vigência. sue nas contratações sejam mantidas as condições de 

habilitacão e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos: 

e) condu:ir eventuais oroeedmentos acim:mstrauvos de renegociacão de precos recistrados. 

do 	efuaco ai: nc-rac  condições 	marcado e dc ar'licacão dcueiidades: 

fl coordenar as formalidades e Ísealizar o cumnrimen:o das coar ições ajustadas no editalAa 

licitação. bem como comunicar aos gestores dos órgüos participantes possíveis 
ReojpnçÇto e 

e 

"'4 

Avenida Weirnar Uonçaives Forres, 862— Centro -- Uir? '19.9t'IJ-O(JU 

Fone / Fax: (067) 3409-1500- Site: 'www.navirai.ms.gov.br - Email: 1iciteaonaviraLms.gobk'Y 
7 	 .- 

dos quantitativos fornecidos e das 

ocorridas. 
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azo mínimo deUS (ses) meses após pubilcac.o em Diéro Of 

Eu. Luctane Lauteno i)cbarbu. mntncuia n° 62o5-U. maca 	 iccori 
os termos aqui soNcirados. 

U. Rnsecier BeZeua dos Santos. matricui 
COFL OS termos acm soiictados. 

a iLC 1,,.4,-- 
LC coam ruo 

Eu. Josemar Tomazeiti. Gerente Municinai de Saúde. ii e concordo com os termos mmi 5 

Na'» í-M.S, 30 de 
	 fl'22 

3.2 - A Contratada, ficará obrigada a rejàzer as suas expensas o serviço que vier a ser recusado sendo que o ato 
de recebimento não importará sua aceitação. 

3.3 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-se a 
refazer aquele que apresentar defrito ou for entregue em desacordo com apresentado na proposta. 

3.4 	A Contratada, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da PREFEITURA, encarregada 
de acompanhar a execução dos serviços prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONJJICÔES DE PAGAMENTO 

4.L O valor global do fornecimento. ora contratado é de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), fixo e irreajustável, 
correspondente ao seguinte item: 

1/em Discriminação Unid Qte 1'?. unitário VI. Total 

1 
INTERNAÇÃO 	COME ULSÕPJA 	PARA 
TRATAMENTO DE TRANSTORNO MENTAL 
(FEMININO MENOR DEIDADE) 

51W 6,00 R$ 3000,00 R$18,000,00 

/ 

INTERNAÇÃO 	COMPULSÓRIA 	PARA 
TRATAMENTO DE TRANSTORNO MENTAL 
(FEMININO MENOR DE IDADE) 

SRV 6,00 R$3.000,00 Rs1&0,8vuiA C 
Repeçio e,e r,e 

VALOR TOTAL Rt&j 
uL1iSoc/ @12o 

. ioc /M e, rtjt;' j,4j 
LO?ir>pr / 

Avenida Weirnar Gonçalves Torres, 862 - Centro - CE? 79.950-000 	rei 
Fone / Fax: (067) 3409-1500- SUe: www.navirai.ms.gov.br  - Email: 1icitacao@navirai.ms.gov./  
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4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação 
adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros. 

4.3 - O pagamento será efetuado previamente a entrega do objeto desta licitação mediante data marcada do 
procedimento cirúrgico e apresentação da respectiva Nota FiscaL 

4.4 - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 
informando a Agencia Bancária e o numero da Conta a ser depositado o pagamento, bem como, devolver a 
Ordem de Fornecimento original enviada pela Gerência Solicitante dos produtos. Não será aceita a emissão de 
boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas 

4.5 - A Nota Fiscal deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o mesmo 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 
da Nota de Empenho; 

4.6 - Em caso de devolução da Nota Fiscal para correrão, o prazo para pagamento passará afluir avós a sua 
reapresenta ção. 

4.7. O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de que se encontra em dia com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões:. 

1 - Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efàito de Negativa de Débitos relativos 
aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, abrangendo às Contribuições Sociais, de acordo com a 
Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014. 

II - Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos de Tributa 
Estaduais; 

ctd&0 Vgaitvu d Dadz U. at iiddu Pusiliva 	j.iit, d zVegaiiva de Dtt Mutddpui chs .ede 
do licitante; 

IV -   Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS); 

V - Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

5.1 - Os preços deverão ser expressos em reais e serão fixos e irreajustáveis. 

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio económico financeiro 
do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea "d" da Lei 8.666/93. 

5.2.1 - Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a Administração 
Municipal, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 

5.3 - Em caso de redução nos preços dos produtos, a contratada fica obrigada a repassar ao município o mesmo 
percentual de desconto. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

6.1 - O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias a partir da assinatura do instrumento, 
31/01/2023 não podendo haver a prorrogação cai cumprimento ao artigo 24, inciso IX da Lei 8.666/93. 

CflE)EQUL4 Cflt'o de 
Rea'pe,aç3o & C*x,eree,ts 

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

h4, 	Jo 
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7.1, As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo das seguintes 
dotações orçamentárias: 

+ 	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE — DOTAÇÃO: 10.01 10J22 05/1 2.001 - 3.3.90.32.00.00.00 (R 
10431. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 

8.1 —Nos termos do art. 86 da Lei n 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o 
valor inadimplido, a titulo de multa de mora, por dia de atraso injustjficado no fornecimento do objeto desta 
dispensa, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes pena/idades nos termos do art. 87 da Lei n. 
8666/93: 

1. Advertência; 

II.  Multa de 10% 'dez por cento) do valor do contrato, 

TIL Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar coma Administração por 
prazo não superior a 2 (dois) anos e, 

IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

£3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidóneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaç5es 
leguia. 

8.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o 
Principio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em finos reais e comprovados, 
desde que jbrmuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que fór oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

ES - A5 fOUltUS de que irtua esie capítulo, deverão ser recai/atlas pelas ua7udicu Lúrias em curtiu corrtrgíe em 
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data 
da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente. 

8.6  - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente em 
agência bancária devidamente credenciada pelo municíoio no prazo máximo de 05 ('cinco) dias a contar da 
no! jficação, ou quando for o caso, cobra do judicialmenta 

CLÁUSULA NONA -DA RESCISÃO CONTRA TUAL 

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal, nos 
casos enumerados nos incisos 1, Xl! e XVIl do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA -. 1)A PUBLICAÇÃO 

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de 
resumo deste Contrato na imprensa oficial do município. 	 Cet, te 

Rejpea,ç.ic, t- 7t')efltt 
- 	 Quirnke, CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA —DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1 	M3 
Avenida Weimar Gonçalves Torres, 862 — Centro — CEP 79.950-000 	 »'22 
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Jose,nàr Tõ,nazelli 
Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas 

Conforme Decreto n° 09112022 
(Representante legal da contratante) 
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11.1 Será responsável por fiscalizar a execução do presente contrato, a pessoa indicada no Ato intitulado "ATO 
DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO". 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Naviraí Estado de Maio Grosso do Sul, para dirimir questões oriundas 
deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias  de icual teor e forma, as quais foram 
lida e assinadas pelas panes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

NavtØir MS,31/01/2023 

—C 	(JEOE4LA c' & 

Pa,peD*C6eflteS 

7' cTO 
Tiago de JS'eitu Castro 

ClPFY'b4M"~'~-ffl 19i 

CREDEQUIA - CENTRO DE RECUPERAÇÃO 
DEPENDENTES QUÍMICOS E ALCOOLISTA 

C'NPJ: 08.811.900/0001-20 
(Representante legal da contratada) 

1' 

Testemunhas: 

't4rles Basilio Ramires 
Servidor Público Municipal 

Matrícula: 9398-0 

Maria Izabel Sespede Flores 
Servidora Pública Municipal 

Matrícula: 8213-9 

Avenida Weimar Gonçalves Torres, 862 - Centro - CEP 79.950-000 
Fone / Fax: (067) 3499-1500- SUe: wwsv.naviratms.gov.br  - Email: 1ieKacao@navÍraÍ.m5s#v.  
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Josemd Toitazeili 
Gerente de Saúde e Ordenado; de Despesas 

Conforme Decreto n'0912022 

TLcd  
Luciane LauterijiDebarba 

Matrícula; 6265-0 
Fiscal do Contrato 

Rosecler Bezrra ,ànios 
Matrícula; 2311-6 

Suplente de Fiscal do Contrato 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

148 

ATO DE DESIGNA ÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO N' 052/2023. 

DISPENSA POR JUSTIFICA TWA N" 009/2023, 
PROCESSO NO. 0181-7023. 
EMPRESA: C'PEDEQUIA - CENTRO DE RECUPERAÇÃO DEPENDENTES QUÍMICOS E AWOOL!STA 
CNPJ; 08.811.900/0001-20 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCL4, PARA ATENDER DEMANDA JUDICIAL ATRA VÊS DOS AUTOS 
N° 0900052-0Í2022.& 12.0029. PEDIDOS DE SER VIÇOS N°52/2023 E N°53/2023." 

.Josen,ar Toinazeili,  Gerente de Saúde e Ordenado,' de Despesas confbrme Decreto n 091/2022, brasileiro. 
portador do CPF/MF n' 465.733.727-15 e Cédula de Identidade RG e°. 590.539 SSP/tvIS, residente e domiciliado 
nesta cidade, a Rua Natureza, e° 148 - Bairro: Portinan'; no uso de suas atribuições, designam os fiscais de 
Contratos, em conjórmidade com o art. 67 da Lei n°  8.666 de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas n'01 
ea" 02/2077 do Controle Talento e a Resolução ii"  54/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do 
Sul. 

Art. l°  Designar as servidoras abaixo com o encargo de Fiscal do Contrato a". 052/2023. 

Gerência J'JSC4J TITULAR IR FISCAL SL'PLETE 

Ordênador de Despesa "some: Matrícula \o;,,e: JJairseuIt, 

Gerência di' Saúde 1 neigne l,,auterio Debarba 4265I; Roçecler Bezerra Santos 2311-6  

Ari.. 2°.Sâo atribuições do fiscal de contrato: - •  

1- 	Acompanhar efiscalizor ofiel cumprimento do contrato; 

.11- 	Manifestar-se por escrito, nu forma de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido 

ajuste contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, das providências que determinaram os 

incidentes verificados e do resultado dessas medidas, bem como, infbrmapor escrito à autoridade superior 

sobre ocorrências para ciência e apreciação para providências; 

Responsabilizar-se pelas justificativos que se fizerem necessárias em resposta a eventuais diligencias dos 

órgãos de Controle Interno e Externo; 

IV- Propor mediante apreciação do Gestor a aplicação de sanções administrativa à contratada em 

inobservância ou desobediencia das cláusulas contratuais e instruções e ordens da jincalizaçào 

V- Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados; mediante relatório consolidado, para 

pagamento; 

VI- Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos créditos orçamentários para ele determinado; 

VII- 14a4estar quanto à oportunidade e conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 

antecedência de 30 (trinta) dias 4ofinal da vigêt1ia;. 

Ar!. 3° Dé ciência aos interessados. 
Ar!. 4° Autue-se no processo. 

Navirai - MS, 31/01/2023. 
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ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. 

FICA DESIGNADO COMO FISCAL DESTE INSTRUMENTO, OS SERVIDORES LUCIANE LAUTÉRIO DEBARBA - MATRÍCULAS: 

6265-O 

ROSECLER BEZERRA - MATRÍCULA: 2311-6 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 1 02 /202 3. 

Matéria enviada por Luana Nátali Oliveira Silva 

GERÊNCIA DE CONTABILIDADE 

EXTRATO DE EMPENHO N° 1184/2023 
PROCESSO N° 271 / 202 2 - PREGÃO N° 116 / 202 2 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°. O 76 / 202 2 
FAVORECIDO: BMM DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, EM ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA O E SAUDE DO 
MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS. - VALOR: R$ 5.924,82 - DOTAÇÃO: 10. 103020504 .2. 035 .3390.3 O .00.00 - DATA: 
13 / 02/202 3 

FISCAL DE CONTRATO: RAFAEL VALENTIM DA SILVA - MATRÍCULA: 8220 - 1 

SUPLENTE DE FISCAL DE CONTRATO: SILVIO DIAS DE FREITAS - MATRÍCULA: 18732-4 

JOSEMAR TOMAZELLI - ORDENADOR DE DESPESAS. 

Matéria enviada por Luana Nátali Oliveira Silva 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 052/2023. 
CONTRATO: 052/2023 - PROCESSO: 018/2023 - DISPENSA POR JUSTIFICATIVA :009/2023. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ - MS 

CONTRATADA: CREDEQUIA - CENTRO DE RECUPERACAO DE DEPENDENTES QUIMICOS E ALCOOLISTA 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER DEMANDA JUDICIALATRAVÉS DOS AUTOS N° 0900052-05.2022.8.12.0029. 
PEDIDOS DE SERVIÇOS N° 5212023 E N° 53/2023." 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/01/ 2023 a 30/07/ 20 23 

VALOR TOTAL : R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DOTAÇÃO: 10.01 10.122 0511 2.001 - 
3.3.90.32.00.00.00 (R1043). 

ASSINAM: 

Josemar Tomazeili  , Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas conforme Decreto n° 091/2022,pela contratante e 
Tiago de Oliveira Castro  pela contratada. 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

Ficam designados como fiscais deste instrumento os servidores: Luciane Lautério Debarba ; Mat: 6265-0 e Rosecler 
Bezerra dos Santos; Mat: 2311-6. 

TA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31/01/ 20 23. 
Matéria enviada por Maria Izabel Sespede Flores 

GERÊNCIA DE CONTABILIDADE 

EXTRATO DE EMPENHO N° 1187/2023 
PROCESSO N° 271 / 202 2 - PREGÃO N° 116 / 202 2 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°. O 76 / 202 2 
FAVORECIDO: ZELLITEC COMÉRC IO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, EM ATENDIMENTO À SOLICITAÇÂO DA GERÊNCIA D E SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
NAVIRAI-MS. - VALOR: R$ 2.520,00 - DOTAÇÃO: 10. 103020504.2. 035 .3390.3 O .00.00 - DATA: 13 / 02 /202 3. 

FISCAL DE CONTRATO: RAFAEL VALENTIM DA SILVA - MATRÍCULA: 8220- 1 

SUPLENTE DE FISCAL DE CONTRATO: SILVIO DIAS DE FREITAS - MATRÍCULA: 18732-4 

JOSEMAR TOMAZELLI - ORDENADOR DE DESPESAS. 

Matéria enviada por Luana Nátali Oliveira Silva 

GERÊNCIA DE CONTABILIDADE 

EXTRATO DE EMPENHO N° 1188/2023 
PROCESSO N°271 / 2022 - PREGÃO N°116 / 2022 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°. 0 76 / 2022. FAVORECIDO: GM 
PLÁSTICOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA LIMPEZA E HIGIENE 
PESSOAL, EM ATENDIMENTO À SOLIC1TAÇÃ0 DA GERÊNCIA O E SAUDE DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS. - VALOR: 

R$ 2.787,12 - DOTAÇÃO: 10. 103020504 .2. 035 .3390.3 0 .00.00 - DATA: 13 / 02/202 3 

FISCAL DE CONTRATO: RAFAEL VALENTIM DA SILVA - MATRÍCULA: 8220 - 1 
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